
ERRATA 01 

EDITAL FAPESB – 013/2010 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA PREMIAÇÃO 

- CONCURSO IDEIAS INOVADORAS 2010- 

 

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia – FAPESB, Fundação de direito 

público, vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação – SECTI, no uso de suas 

atribuições torna pública aos interessados, a retificação do Edital em epígrafe: 

 

1. Alterar o item 3.1. do tópico “3. INSCRIÇÃO NO CONCURSO”, na página 03 que 

passa a ter a seguinte redação: 

3. INSCRIÇÃO NO CONCURSO 

O candidato deverá preencher o formulário on line específico para o Concurso Ideias 

Inovadoras 2010, disponível no portal da Fapesb.  O prazo limite para conclusão do 

preenchimento do formulário  é até as 17:30h (horário local ) do dia 24/09/2010 (sexta-

feira), data também limite para envio das propostas por SEDEX. As propostas devem ser 

enviadas juntamente com a documentação especificada no item 3.5 em 2 (duas) vias 

impressas e encadernadas. Cada encadernação deverá conter cópia do formulário on-line; 

folhas como anexo da proposta (opcional), conforme item 3.6; documentos exigidos no item 

3.5, conforme categoria inscrita. As encadernações deverão ser enviadas em um único 

envelope lacrado, exclusivamente via SEDEX , para o seguinte endereço: 

PROGRAMA EMPREENDE BAHIA 

CONCURSO IDEIAS INOVADORAS 2010 

CATEGORIA: ___________________ 

FAPESB – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da  Bahia 

Diretoria de Inovação – Coordenação de Desenvolvime nto Tecnológico e 

Empreendedorismo 

Rua Aristides Novis, 203 – Colina de São Lázaro – F ederação  

CEP: 40.210-720 - Salvador – Bahia – Brasil 

 

Salvador,              de                          de 2010. 

 

 

Roberto Paulo Machado Lopes 

Diretor Geral 


